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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República em Pernambuco

1º Ofício da Tutela Coletiva
19
M.P.F – Procuradoria da República em Pernambuco

TAC – Fernando de Noronha – Gestão ambiental


TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA n.º 004/2002

(de 6 de dezembro de 2002)

Ementa: termo de compromisso de ajustamento de conduta firmado perante o Ministério Público Federal pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), Companhia Pernambucana do Meio Ambiente (CPRH), Administração do Distrito de Fernando de Noronha,  Governo do Estado de Pernambuco e Secretaria do Patrimônio da União, referente à gestão ambiental e à execução das regras e princípios do Sistema Nacional de Unidades de Conservação em Fernando de Noronha.

I. PARTES

1. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Exmo. Sr. procurador da República Marcos Antonio da Silva Costa, titular do 1º Ofício da Tutela Coletiva da Procuradoria da República em Pernambuco, adiante denominado COMPROMITENTE; 

2. O Estado de Pernambuco, adiante denominado PRIMEIRO COMPROMISSADO, pessoa jurídica de direito público interno, pelo procurador do Estado de Pernambuco JOAQUIM ADOLFO BARBOSA DANTAS, no exercício das suas atribuições legais, designado para oficiar neste instrumento por ato do Exmo. Sr. governador do Estado de Pernambuco; 

3. O Distrito Estadual de Fernando de Noronha, adiante denominado SEGUNDO COMPROMISSADO, pessoa jurídica de direito público, neste ato presente, na forma prevista na lei estadual nº 11.304, de 28 de dezembro de 1995, por seu administrador–geral SÉRGIO JOSÉ SALLES VAZ; 

4. A Companhia Pernambucana do Meio Ambiente – CPRH, adiante denominada TERCEIRA COMPROMISSADA, sociedade estadual de economia mista, estabelecida e com sede na rua Santana nº 367, Casa Forte, nesta Cidade, neste ato presente na forma prevista na lei estadual nº 7.267, de 16 de dezembro de 1976, e suas alterações posteriores, por seu presidente EDRISE AIRES FRAGOSO; 

5. O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama, adiante denominado QUARTO COMPROMISSADO, autarquia federal, sediada na Av. L4 Norte – Q603, em Brasília, Distrito Federal, com a Gerência Executiva estabelecida nesta cidade à Av. Dezessete de Agosto, n.º 1.057, Casa Forte, neste ato presente na forma prevista na lei nº 7.735, de  22 de fevereiro de 1989, por seu presidente  RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO e pela gerente–executiva em Pernambuco, MARIA DO CARMO SILVA; 

6. A Secretaria do Patrimônio da União (SPU), adiante denominada QUINTA COMPROMISSADA, neste ato representada pela secretária do Patrimônio da União, MARIA JOSÉ VILALVA BARROS LEITE, e pelo gerente-regional em Pernambuco, FRANCISCO DE ASSIS NUNES;

II. INTERVENIENTE

1. Ministério do Meio Ambiente, neste ato representado pela MÔNICA LIBÓRIO,   secretária-executiva do Ministério do Meio Ambiente.

II. CONSIDERANDOS

FÁTICOS

1. Considerando que, na instrução dos procedimentos administrativos MPF/PRPE n.º 1.26.000.001356/2000-15 e 1.26.000.001678/2002-18, foi identificada a necessidade de ser estabelecida a gestão ambiental das duas unidades de conservação federal existentes no Arquipélago de Fernando de Noronha, consignando-se a interpretação sobre os dispositivos constitucionais, legais e infralegais relativos à distribuição das atribuições, no licenciamento ambiental, do IBAMA, como gestor dessas unidades de conservação, da CPRH, órgão ambiental estadual, da ADEFN, responsável pela gestão urbanística, e da SPU, no que se refere à gestão do patrimônio imobiliário da União, o que foi objeto de ampla negociação e debate, em inúmeras reuniões nesta Procuradoria da República e em audiências públicas em Fernando de Noronha;

2. Considerando que as determinantes relativas à ocupação do solo são bastante críticas em Fernando de Noronha, tendo em vista a diminuta extensão do solo territorial do Arquipélago, a exigir um acompanhamento e monitoramento da ocupação urbana e do controle migratório; 

3. Considerando a existência da área de proteção ambiental do Arquipélago de Fernando de Noronha (APA – Fernando de Noronha), criada pelo decreto federal nº 92.755, de 5 de junho de 1986, cujos objetivos principais são (art. 2º): “I – proteger e conservar a qualidade ambiental e as condições de vida da fauna e da flora; II – compatibilizar o turismo organizado com a preservação dos recursos naturais; III –   conciliar, no Território Federal de Fernando de Noronha, a ocupação humana com a proteção ao meio ambiente”; vedando–se (art. 4º):  “I – a implantação de atividades potencialmente poluidoras ou que provoquem sensível alteração nas condições ecológicas locais; II – a utilização indiscriminada ou em desacordo com as normas e recomendações técnicas oficiais, de biocidas e fertilizantes; III – a implantação de projetos que, por suas características, possam provocar deslizamento de solos e outros processos erosivos”; cabendo ao Ibama, sucessor legal da   Secretaria Especial do Meio Ambiente (art. 5º), “I – fiscalizar as atividades concernentes à APA de Fernando de Noronha – Rocas – São Pedro e São Paulo; II – orientar e assistir a comunidade na defesa do meio ambiente; III – zelar pelo cumprimento das normas legais, regulamentares e técnicas relativas à proteção do meio ambiente”;

4. Considerando a existência do Parque Nacional Marinho de Fernando de Noronha, criado pelo decreto federal n° 96.693, de 14 de setembro de 1988, com o objetivo de “proteger amostra representativa dos ecossistemas marinhos e terrestres do arquipélago, assegurando a preservação de sua fauna, flora e demais recursos naturais, proporcionando oportunidades controladas para visitação, educação e pesquisa científica e contribuindo para a proteção de sítios e estruturas de interesse histórico–cultural porventura existentes na área” (art. 1º), excluída a área da APA (art. 4º), subordinando–se esse parque nacional marinho (Parnamar), administrativamente, ao Ibama  (art. 5º);

5. Considerando que o Comitê do Patrimônio Mundial da UNESCO, reunido em 14 de dezembro de 2001, com base na Convenção Internacional do Patrimônio Mundial, inscreveu na Lista do Patrimônio Mundial o Arquipélago de Fernando de Noronha;

6. Considerando a inexistência de plano de manejo e o respectivo zoneamento da APA de Fernando de Noronha; 

7. Considerando as conclusões do estudo de capacidade de carga do plano de gestão do Arquipélago, realizado pelo Estado de Pernambuco, com recursos do Ministério do Meio Ambiente,  elaborado em 2001, o qual identificou que o Arquipélago suporta um limite máximo de  população, incluídos os habitantes e visitantes temporários, requerendo um constante monitoramento do crescimento populacional e do fluxo turístico, tendo em vista o comprometimento dos recursos naturais, da infra-estrutura pública e dos atrativos turísticos. 

8. Considerando ser necessário e conveniente disciplinar, enquanto pendentes o plano de manejo e o zoneamento da APA - Fernando de Noronha, a gestão ambiental e o procedimento de licenciamento ambiental compatíveis com LSNUC;  

9. Considerando a moção do CONAMA n.º 22, aprovada em 12 de julho de 2001,  dirigida ao Excelentíssimo Senhor ministro do Meio Ambiente, ao Senhor secretário-executivo do Ministério do Meio Ambiente, ao Senhor governador do Estado de Pernambuco, ao Ministério Público Federal e ao Senhor presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, na qual se recomendou, entre outras coisas, que fosse providenciado o Plano de Manejo da APA; fixação de prazo para sua conclusão; revisão do Plano de Manejo do Parque Nacional Marinho – PARNAMAR;  instalação dos Conselhos da APA e do Parque; reinstalação do Conselho Distrital do Meio Ambiente – CONDIMA; realização do monitoramento anual para avaliar o processo de desenvolvimento sustentável da Ilha, além da assinatura do termo de ajustamento de conduta, com o objetivo de definir a atuação das autoridades federais e estaduais na proteção de Fernando de Noronha;

10. Considerando a necessidade de serem estabelecidas regras e critérios para o exercício da atribuição de licenciamento ambiental a que se refere o artigo 10 da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981 (Lei da Política Nacional do Meio Ambiente), em consonância com as regras da LSNUC, a fim de que seja harmonizada a atuação dos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente –  SISNAMA na execução da Política Nacional do Meio Ambiente no Arquipélago de Fernando de Noronha;

11. Considerando a necessidade de efetivar a utilização do sistema de licenciamento como instrumento de gestão ambiental, instituído pela Política Nacional do Meio Ambiente, visando o desenvolvimento sustentável e a melhoria contínua de Fernando de Noronha;

12. Considerando o contrato, datado de 12 de julho de 2002, de cessão de uso, em condições especiais, da parcela dominial do imóvel, parte urbano e parte rural, constituído pelas benfeitorias de domínio da União e por terrenos de marinha, acrescidos de marinha e nacionais interiores, localizado na Ilha de Fernando de Noronha, instituído como Distrito Estadual de Fernando de Noronha, firmado pela União com Estado de Pernambuco;

NORMAS CONSTITUCIONAIS

13. Considerando o art. 225 da Constituição Federal, segundo o qual “[T]odos têm direito ao meio ambiente  ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo–se ao poder público e à coletividade o dever de defendê–lo e preservá–lo para as presentes e futuras gerações” , incumbindo ao Poder Público, para assegurar esse direito, entre outras coisas, “definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção” (§ 1º, III); 

14. Considerando o art. 15 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal (ADCT), segundo o qual a área do extinto território de Fernando de Noronha foi reincorporada ao Estado de Pernambuco, a quem incumbe a execução de política públicas de natureza social e econômica e a definição de planos, programas e projetos relativos ao desenvolvimento sustentável do Arquipélago, inclusive quanto à gestão urbanística do uso do solo, compatibilizadas com as normas constitucionais e infraconstitucionais de proteção do meio ambiente;

15. Considerando o art. 23, VI,  que estabelece ser competência comum da União, dos Estados, dos Municípios proteger o meio ambiente; 

16. Considerando ser bem da União,  nos termos do art. 20 da Constituição federal, as praias marítimas (IV), as ilhas oceânicas (IV), os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva (V).

LEI DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

17. Considerando as disposições da lei nº. 6.938, de 31 de agosto de 1981 (Lei da Política Nacional do Meio Ambiente - LPNMA), que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, instituindo o Sistema Nacional de Meio Ambiente, integrado pelos órgãos ambientais da União, dos Estados e dos Municípios, e estabelece as linhas mestras do sistema nacional de licenciamento ambiental, distribuindo atribuições entre as esferas governamentais, que devem ser compatibilizadas no exercício das respectivas atribuições administrativas;

18. Considerando os termos da lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988, que institui o Plano Nacional do Gerenciamento Costeiro, o qual, entre outras coisas, define mar territorial, zona econômica exclusiva e plataforma continental.

LEI DO SISTENA NACIONAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

19. Considerando as disposições da lei 9.985, de 18 de junho de 2000 (Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação – LSNUC), que, regulamentando o art. 225, § 1º, da Constituição Federal, instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza, estabeleceu critérios e normas para a criação, implantação e gestão dessas unidades de conservação e definiu, como órgão executor, em relação às unidades de conservação federais, o Ibama (lsnuc, art. 6º, III);

20. Considerando que o art. 2º, II e V da lei n.º 9.985/00 SNUC define conservação da natureza “o manejo do uso humano da natureza, compreendendo a preservação a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e aspirações das gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral” e preservação “conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a proteção a longo prazo das espécies, habitats e ecossistema além da manutenção dos processos ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais”; 

21. Considerando os objetivos do Sistema Nacional de Unidades de Conservação (LSNUC, art. 4º), a saber: I - contribuir para a manutenção da diversidade biológica e dos recursos genéticos no território nacional e nas águas jurisdicionais; II - proteger as espécies ameaçadas de extinção no âmbito regional e nacional; III - contribuir para a preservação e a restauração da diversidade de ecossistemas naturais; IV - promover o desenvolvimento sustentável a partir dos recursos naturais; V - promover a utilização dos princípios e práticas de conservação da natureza no processo de desenvolvimento; VI - proteger paisagens naturais e pouco alteradas de notável beleza cênica; VII - proteger as características relevantes de natureza geológica, geomorfológica, espeleológica, arqueológica, paleontológica e cultural; VIII - proteger e recuperar recursos hídricos e edáficos; IX - recuperar ou restaurar ecossistemas degradados; X - proporcionar meios e incentivos para atividades de pesquisa científica, estudos e monitoramento ambiental; XI - valorizar econômica e socialmente a diversidade biológica; XII - favorecer condições e promover a educação e interpretação ambiental, a recreação em contato com a natureza e o turismo ecológico; XIII - proteger os recursos naturais necessários à subsistência de populações tradicionais, respeitando e valorizando seu conhecimento e sua cultura e promovendo-as social e economicamente.

22. Considerando que, na execução do Sistema Nacional de Unidades de Conservação, devem ser observadas diretrizes que (LSNUC, art. 5o.): I - assegurem que no conjunto das unidades de conservação estejam representadas amostras significativas e ecologicamente viáveis das diferentes populações, habitats e ecossistemas do território nacional e das águas jurisdicionais, salvaguardando o patrimônio biológico existente; II - assegurem os mecanismos e procedimentos necessários ao envolvimento da sociedade no estabelecimento e na revisão da política nacional de unidades de conservação; III - assegurem a participação efetiva das populações locais na criação, implantação e gestão das unidades de conservação; IV - busquem o apoio e a cooperação de organizações não-governamentais, de organizações privadas e pessoas físicas para o desenvolvimento de estudos, pesquisas científicas, práticas de educação ambiental, atividades de lazer e de turismo ecológico, monitoramento, manutenção e outras atividades de gestão das unidades de conservação; V - incentivem as populações locais e as organizações privadas a estabelecerem e administrarem unidades de conservação dentro do sistema nacional; VI - assegurem, nos casos possíveis, a sustentabilidade econômica das unidades de conservação; VII - permitam o uso das unidades de conservação para a conservação in situ de populações das variantes genéticas selvagens dos animais e plantas domesticados e recursos genéticos silvestres; VIII - assegurem que o processo de criação e a gestão das unidades de conservação sejam feitos de forma integrada com as políticas de administração das terras e águas circundantes, considerando as condições e necessidades sociais e econômicas locais; IX - considerem as condições e necessidades das populações locais no desenvolvimento e adaptação de métodos e técnicas de uso sustentável dos recursos naturais; X - garantam às populações tradicionais cuja subsistência dependa da utilização de recursos naturais existentes no interior das unidades de conservação meios de subsistência alternativos ou a justa indenização pelos recursos perdidos; XI - garantam uma alocação adequada dos recursos financeiros necessários para que, uma vez criadas, as unidades de conservação possam ser geridas de forma eficaz e atender aos seus objetivos; XII - busquem conferir às unidades de conservação, nos casos possíveis e respeitadas as conveniências da administração, autonomia administrativa e financeira; e XIII - busquem proteger grandes áreas por meio de um conjunto integrado de unidades de conservação de diferentes categorias, próximas ou contíguas, e suas respectivas zonas de amortecimento e corredores ecológicos, integrando as diferentes atividades de preservação da natureza, uso sustentável dos recursos naturais e restauração e recuperação dos ecossistemas”.

23. Considerando o decreto 4.340, de 22 de agosto de 2002, do Exmo. Sr. presidente da República, regulamentando os arts. 22, 23, 24, 25, 26, 27, 29,30, 33, 36, 41, 42, 47, 48 e 55 da Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação;

24. Considerando o art. 17 do decreto federal nº. 4.340/2002, segundo o qual as unidades de conservação poderão ter, conforme a lei no 9.985/2000, “conselho consultivo ou deliberativo, que serão presididos pelo chefe da unidade de conservação, o qual designará os demais conselheiros indicados pelos setores a serem representados”, distribuídos, sempre que possível e consideradas as peculiaridades regionais, de forma paritária os representantes dos órgãos públicos dos três níveis da Federação e órgãos de áreas afins (pesquisa científica, educação, defesa nacional, cultura, turismo, paisagem, arquitetura, arqueologia, povos indígenas e assentamentos, etc.) e da sociedade civil (comunidade científica, organizações não-governamentais ambientalistas com atuação na região da unidade de conservação, população residente e do entorno, população tradicional, proprietários de imóveis do interior da unidade de conservação, trabalhadores, setor privado atuantes na região, membros dos Comitês de Bacia Hidrográfica) (§§ 1o e 2o).

PARNAMAR E SNUC

25. Considerando os dispositivos da lei 9.985/2000 que classificam os parques nacionais, a exemplo do  Parnamar, como unidade de proteção integral (art. 8º, III), com o  “objetivo básico a preservação de ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de pesquisas científicas e o desenvolvimento de atividades de educação e interpretação ambiental, na recreação em contato com a natureza e de turismo ecológico” (LSNUC, art. 11, caput);

26. Considerando o art. 25 da lei 9.985/2000, atribuindo ao Ibama, como órgão responsável pela administração de parques nacionais, a incumbência de delimitar a zona de amortecimento desse parque nacional e de estabelecer normas específicas sobre a ocupação e o uso dos recursos naturais dessa zona, definida como  “o entorno de uma unidade de conservação, onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade” (LSNUC, art. 2º, XVIII);

27. Considerando o art. 29 da lei 9.985/2000, segundo o qual o Parnamar deve dispor de Conselho Consultivo, presidido pelo Ibama e constituído por representantes dos órgãos públicos e de organizações da sociedade civil;

28. Considerando a portaria do IBAMA n.º 190, de 31 de dezembro de 2001, que cria o Conselho Consultivo do Parnamar, integrado por órgãos públicos e entidades da sociedade civil;

APA – FERNANDO DE NORONHA E SNUC

29. Considerando o art. 14, I, da lei 9.985/2000 que classifica as áreas de proteção ambiental, como a APA de Fernando de Noronha, como unidade de uso sustentável, sendo definidas como “uma área em geral extensa, com um certo grau de ocupação humana, dotadas de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem–estar das populações humanas, e tem como objetivos básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais” (LSNUC, art. 15);

30. Considerando o art. 15, §§ 1º e 2º, da lei 9.985/2000, segundo o qual, nas APAs, “constituídas por terras públicas ou privadas” , como a APA de Fernando de Noronha, podem ser estabelecidas, respeitados os limites constitucionais, normas e restrições para a utilização de uma propriedade privada nela localizada”; 

31. Considerando o disposto no artigo 15 da lei 9.985/2000, segundo o qual a APA - Fernando de Noronha deve dispor de um Conselho, presidido pelo Ibama, órgão responsável por sua administração, e constituído por representantes dos órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e da população residente, conforme se dispuser no regulamento da referida lei (LSNUC, § 5º); 

32. Considerando que, de acordo com o art. 34 do decreto federal nº. 4.340/2002, os empreendimentos implantados antes da edição desse Decreto e em operação sem as respectivas licenças ambientais deverão requerer, no prazo de doze meses a partir da publicação do decreto, ocorrida em 22 de agosto de 2002, regularização junto ao órgão ambiental competente mediante licença de operação corretiva ou retificadora;

33. Considerando a portaria do IBAMA n.º  191, de 31 de dezembro de 2001, que cria o Conselho Deliberativo da APA –  Fernando de Noronha, integrado por órgãos públicos e entidades da sociedade civil;

PLANO DE MANEJO DA APA–FERNANDO DE NORONHA

34. Considerando o art. 27 da lei 9.985/2000, por força do qual APA - Fernando de Noronha deve dispor, num prazo máximo de 05 (cinco) anos da data de sua criação, de um plano de manejo, “documento técnico mediante o qual, com fundamento nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das estruturas fiscais necessárias à gestão da unidade” (LSNUC, art. 2º, XVII), sendo um dos principais instrumentos desse plano, o zoneamento, entendido como “ definição de setores ou zonas em uma unidade de conservação com objetivos de manejo e normas específicas, com o propósito de proporcionar os meios e as condições para que todos os objetivos da unidade possam ser alcançados de forma harmônica e eficaz” (LSNUC, art. 2º, XVI);

35. Considerando o art. 27 da lei 9.985/2000, que proíbe, em todas as unidades de conservação, “quaisquer alterações, atividades ou modalidades de utilização em desacordo com os seus objetivos, o seu Plano de Manejo e seus regulamentos”;

36. Considerando o art. 27, § 2º, da lei 9.985/2000, que assegura, na elaboração, atualização e implantação do plano de manejo da APA de Fernando de Noronha, a ampla participação da população residente; 

37. Considerando que, de acordo com o inciso II do art. 20 do decreto federal nº. 4.340/2002, compete ao conselho da APA-Fernando de Noronha “acompanhar a elaboração, implementação e revisão do Plano de Manejo da unidade de conservação, quando couber, garantindo o seu caráter participativo”; 

38. Considerando os termos do decreto n.º 4.411, de 7 de outubro de 2002, que dispõe sobre a atuação das Forças Armadas e da Polícia Federal nas unidades de conservação, estabelecendo, no seu art. 1º., que o exercício, em unidades de conservação, pelas Forças Armadas e pela Polícia Federal de suas atribuições constitucionais e legais, compreende: “I - a liberdade de trânsito e acesso, por via aquática, aérea ou terrestre, de militares e policiais para a realização de deslocamentos, estacionamentos, patrulhamento, policiamento e demais operações ou atividades relacionadas à segurança e integridade do território nacional, à garantia da lei e da ordem e à segurança pública; II - a instalação e manutenção de unidades militares e policiais, de equipamentos para fiscalização e apoio à navegação aérea e marítima, bem como das vias de acesso e demais medidas de infra-estrutura e logística necessárias, compatibilizadas, quando fora da faixa de fronteira, com o Plano de Manejo da Unidade”; 

39. Considerando que, nos termos do § 1º do art. 1º do decreto n.º 4.411, de 7 de outubro de 2002, em caso de o plano de manejo da unidade não estar concluído, as atividades das Forças Armadas e da Polícia Federal previstas no inciso II desse artigo, quando fora da faixa de fronteira, deverão ser compatíveis com as diretrizes de implantação da unidade de conservação, devendo o Ibama, como órgão responsável pela administração da unidade de conservação, ser comunicado das atividades a serem desenvolvidas na unidade de conservação, sempre que possível (§2º).

40. Considerando que, nos termos do art. 2º do decreto federal n.º 4.411, de 7 de outubro de 2002, o Ministério da Defesa participará da elaboração, da análise e das atualizações do plano de manejo das unidades de conservação localizadas na faixa de fronteira, devendo os planos de manejo e respectivas atualizações serem submetidos à anuência prévia do Conselho de Defesa Nacional, por meio de sua Secretaria-Executiva (parágrafo único).

LICENCIAMENTO AMBIENTAL NA APA–FERNANDO DE NORONHA

41. Considerando a sistema de licenciamento ambiental a que se refere o artigo 10 da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981 (Lei da Política Nacional do Meio Ambiente);

42. Considerando os termos da resolução n.º 237, de 19 de dezembro de 1997, do CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIEN2E – CONAMA, que, regulamentando o art. 10 da Lei 6.938/1981, estabelece normas a serem observadas no licenciamento ambiental;

43. Considerando que de acordo com o art. 4º da resolução CONAMA nº. 237/97, “[C]ompete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, órgão executor do SISNAMA, o licenciamento ambiental, a que se refere o artigo 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, de empreendimentos e atividades com significativo impacto ambiental de âmbito nacional ou regional, a saber: I – localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; no mar territorial; na plataforma continental; na zona econômica exclusiva; em terras indígenas ou em unidades de conservação do domínio da União.”

44. Considerando o art. 36 da lei 9.985/2000, ao determinar que “[N]os casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo impacto ambiental, assim considerado pelo órgão ambiental competente, com fundamento em estudo de impacto ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA, o empreendedor é obrigado a apoiar a implantação e manutenção de unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral, de acordo com o disposto neste artigo e no regulamento desta Lei”, dispondo o § 3o desse artigo que, se o empreendimento “afetar unidade de conservação específica ou sua zona de amortecimento, o licenciamento a que se refere o caput deste artigo só poderá ser concedido mediante autorização do órgão responsável por sua administração, e a unidade afetada, mesmo que não pertencente ao Grupo de Proteção Integral, deverá ser uma das beneficiárias da compensação definida neste artigo”.

45. Considerando o art. 46 da lei 9.985/2000, ao determinar que “[A] instalação de redes de abastecimento de água, esgoto, energia e infra– estrutura urbana em geral, em unidade de conservação onde estes equipamentos são admitidos depende de prévia aprovação do órgão responsável por sua administração, sem prejuízo da necessidade de elaboração de estudos de impacto e outras exigências legais”; 

46. Considerando que, de acordo com o inciso VIII do art. 20 do decreto federal nº. 4.340/2002, compete ao Conselho Deliberativo da APA-Fernando de Noronha, “ manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causadora de impacto na unidade de conservação, em sua zona de amortecimento, mosaicos ou corredores ecológicos”; 

47. Considerando a resolução CONAMA n.º 10, de 24 de outubro de 1996, que estabelece a necessidade de ser ouvido o Centro de Tartarugas Marinhas – TAMAR, na concessão de licenciamento ambiental em Fernando de Noronha,  nas praias do Boldró, Conceição, Caieira, Americano, Bode, Cacimba do Padre e Baía de Santo Antônio;

ZONEAMENTO PROVISÓRIO

48. Considerando os termos do decreto nº 95.922, de 14 de abril de 1988, que dispõe sobre o zoneamento para a defesa ecológica do Território de Fernando de Noronha, dividiu Fernando de Noronha em Áreas de Preservação Ecológica - APT, Áreas de Conservação Ecológica - ACS, Área de Restauração Ecológica - ART e Área de Uso e Ocupação - AUO. 

49. Considerando que, nos termos do art. 1º, §1º, do decreto n.º 95.922/88, a área de preservação foi definida como sendo a "área cujo equilíbrio ecológico é satisfatório, onde o potencial biótico, florístico e faunístico é capaz de manter-se por si mesmo, desde que a presença humana seja praticamente nula”, sendo áreas onde a “proteção é essencial à sobrevivência de espécies da fauna e da flora da biota regional, consideradas vulneráveis, endômicas ou ameaçadas de extinção, como para bióticos raros de grande significado";

50. Considerando que, nos termos do art. 1º, §2, do decreto 95.922/99, a área de conservação foi definida como sendo a "área em que a presença humana é admitida, desde que adotadas medidas para evitar a degradação do meio ambiente”, devendo sua utilização resguardar “os conjuntos paisagísticos e a beleza cênica do arquipélago, garantindo pouso, frequentação e refúgio para a fauna e preservação da flora e da vegetação"; 

51. Considerando que, nos termos do art. 1º, §3º, do decreto n.º 95.922/88, a área de restauração foi definida como sendo a área de "restauração a área em que se torne indispensável trabalho de reposição do potencial biótico em que os mecanismos naturais são insuficientes para restabelecer o equilíbrio ecológico”, exigindo “investimentos financeiros e tecnológicos para restabelecer o equilíbrio ecológico, não mais recuperável por mecanismos naturais";

52. Considerando que, nos termos do art. 1º, §4º, do decreto n.º 95.922/88, a área de uso e ocupação foi definida como sendo "a área destinada à utilização urbana e rural da Ilha de Fernando de Noronha, onde são desenvolvidas atividades humanas de construção, habitação, serviço e produção, respeitados os locais de preservação permanente previstos no art. 2° da Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965";

53. Considerando modificações posteriores nas circunstâncias fáticas e jurídicas que determinaram a expedição do decreto n.º 95.922/88, entre as quais a reanexação ao Estado de Pernambuco e as novas regras da LSNUC, bem como a necessidade de ser estabelecido, em caráter provisório, um zoneamento ambiental mais restrito para a APA de Fernando de Noronha, a fim de não inviabilizar futuro zoneamento do plano de manejo a ser elaborado; 

54. Considerando a informação técnica do perito do Ministério Público Federal, com base no zoneamento elaborado pela ADEFN, de que o zoneamento provisório proposto neste TAC é mais restritivo do que o zoneamento do Decreto n.º 95.922, de 14 de abril de 1988;

LEIS DOS CRIMES AMBIENTAIS

55. Considerando o art. 40 da lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), que estabelece ser crime, punido com a pena de reclusão de um a cinco anos, “causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e às áreas de que trata o art. 27 do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, independentemente de sua localização”;

56. Considerando o art. 67 da Lei de Crimes Ambientais, que estabelece ser crime, punido com a pena de detenção de um a cinco anos, “[C]onceder o funcionário público licença, autorização ou permissão em desacordo com as normas ambientais, para as atividades, obras ou serviços cuja realização depende de ato autorizativo do Poder Público”;

LEGITIMAÇÃO DO MPF

57. CONSIDERANDO, por fim, ser a defesa do meio ambiente função institucional do Ministério Público Federal, conforme dispõe o art. 129, III, da Constituição Federal; o art. 6.º, VII, b, XIV, g, XIX, b, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993 (Lompu – Lei Orgânica do Ministério Público da União); os arts. 1º, I, e 5º, da lei n.º 7.347, de 24 de julho de 1985 (LACP – Lei da Ação Civil Pública) e o art. 14, § 1º, da lei 6.938, de 31 de agosto de 1981 (LPNMA – Lei da Política Nacional do Meio Ambiente); 

CELEBRAM o presente

COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

título executivo extrajudicial, conforme art. 5º, § 6º., da lei n.º 7.347, de 24 de julho de 1985, c/c art. 585 do Código de Processo Civil,  nos termos constantes das cláusulas abaixo.

III. CLÁUSULAS

DO OBJETO

Cláusula primeira – Enquanto não for publicado o plano de manejo da área de proteção ambiental federal do Arquipélago de Fernando de Noronha e não for definida a zona de amortecimento do PARNAMAR, previstos nos arts. 25 e 27 da lei 9.985/2000, o presente compromisso de ajustamento de conduta tem, em suma, os objetivos específicos de:

I. consolidar a interpretação sobre as regras constitucionais e legais definidoras das atribuições do IBAMA e da CPRH no procedimento de licenciamento ambiental na APA de Fernando de Noronha, previsto no art. 10 da lei 6.938/91, observado o disposto no inciso IV do art. 225 da Constituição Federal;

II. garantir a execução pelas compromissadas das regras e princípios da Política Nacional do Meio Ambiente e do Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC).

III. estabelecer parâmetros materiais que serão observados no licenciamento ambiental e no exame dos requerimentos de licenças de construção na APA;

IV. estabelecer prazo ao Ibama para a elaboração do plano de manejo da APA, a definição da zona de amortecimento do PARNAMAR e seus condicionamentos e o disciplinamento da gestão coordenada das unidades de conservação federais existentes em Fernando de Noronha; 

V. garantir a execução dos objetivos básicos da APA, notadamente no que se refere à proteção da diversidade biológica, ao disciplinamento do processo de ocupação e à sustentabilidade do uso dos recursos naturais” (LSNUC, art. 15); e

VI. compatibilizar as prerrogativas da ADEFN, pertinentes às atividades de planejamento e gestão urbanística do uso do solo, previstas na lei estadual n.º 11.304/95, com a gestão ambiental e a gestão do patrimônio imobiliário da União. 

DAS DEFINIÇÕES

Cláusula segunda – Neste termo são utilizadas as seguintes definições:

I. zoneamento: “definição de setores ou zonas em uma unidade de conservação com objetivos de manejo e normas específicas, com o propósito de proporcionar os meios e as condições para que todos os objetivos da unidade possam ser alcançados de forma harmônica e eficaz” (LSNUC, art. 3º, XVI);

II. plano de manejo: “documento técnico mediante o qual, com fundamento nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das estruturas fiscais necessárias à gestão da unidade” (LSNUC, art. 3º, XVII); 

III. zona de amortecimento: “o entorno de uma unidade de conservação, onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade” (LSNUC, art. 3º, XVIII);

IV. área de proteção ambiental: “é uma área em geral extensa, com um certo grau de ocupação humana, dotadas de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem das populações humanas, e tem como objetivos básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais” (LSNUC, art. 15);

V. autorização do Ibama – necessária no licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo impacto ambiental, de âmbito local, assim considerado pela CPRH, afetando a APA, a zona de amortecimento e o PARNAMAR (LSNUC, art. 36, caput c/c § 3º);

VI. aprovação do Ibama – necessária no licenciamento ambiental de obras e empreendimentos não condicionados à realização de estudo de impacto ambiental e que impliquem instalação de redes de abastecimento de água, esgoto, energia e infra–estrutura urbana em geral, na APA ou na zona de amortecimento do PARNAMAR (LSNUC, art. 46);

VII.  comunicação ao Ibama – necessária no licenciamento ambiental de pequenas obras, que não configurem as hipóteses mencionadas nas alíneas V e VI da presente cláusula;

VIII. parcelamento do solo – divisão do espaço urbano, que pode ser feito por loteamento ou desmembramento (lei 6.766, de 19 de dezembro de 1979, art. 2º, caput);

IX. loteamento do solo - subdivisão de gleba em lotes destinados à edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes (lei 6.766/1979, art. 2º, § 1º);

X. infra-estrutura básica – os equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, redes de esgoto sanitário e abastecimento de água potável, e de energia elétrica pública e domiciliar e as vias de circulação pavimentadas ou não (lei 6.766/1979, art. 2º, § 5º);    

XI. Taxa de Solo Natural – correspondendo ao percentual de área de solo sem construção e sem qualquer tipo de impermeabilização, sobre o total da área do terreno;

XII. Área de Vegetação Arbórea – compreendendo o percentual de área de solo utilizado, obrigatoriamente, para a manutenção e o plantio de espécies vegetais do ecossistema local, especialmente árvores;

XIII. Gabarito – correspondendo à altura máxima da construção, dada em número de pavimentos; 

XIV. Coeficiente de Utilização – compreendendo a taxa decimal que define a proporção da área útil total de construção sobre a área do terreno.

XV. Taxa de Ocupação – correspondendo ao percentual da área de projeção da edificação sobre o terreno;

XVI. Afastamentos Mínimos – correspondendo à distância perpendicular mínima entre os limites do lote e a edificação;

XVII. Lote Mínimo – compreendendo a menor dimensão de imóvel territorial destinado a quaisquer atividades.

DA VIGÊNCIA 

Cláusula terceira – O presente TAC entrará em vigor, na data de sua assinatura, permanecerá vigente até a publicação no Diário Oficial da União do plano de manejo da APA federal de Fernando de Noronha, da delimitação da zona de amortecimento do PARNAMAR e das normas de gestão integrada dessas duas unidades de conservação federais.

Parágrafo único. Este TAC será publicado no Diário Oficial da União, por iniciativa do MPF, e no Diário Oficial do Estado, por iniciativa da ADEFN.

DO COMPROMISSO EM FAVOR DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Cláusula quarta – O IBAMA, a CPRH e a ADEFN comprometem-se a buscar, na gestão ambiental dos recursos naturais, a conciliação entre a preservação e conservação da biodiversidade presentes no Arquipélago de Fernando de Noronha e as expectativas de crescimento e desenvolvimento sócio-econômico da população local, a fim de alcançar o desenvolvimento sustentável local, dentro das regras e princípios pertinentes da Política Nacional do Meio Ambiente, do Sistema Nacional de Unidades de Conservação e da Política Estadual de Meio Ambiente, observando, entre outros, os seguintes princípios específicos:

I. Integrar a gestão do uso e ocupação do solo com a gestão ambiental;

II. Condicionar a expansão das atividades humanas no Arquipélago à capacidade de suporte dos ambientes e dos recursos naturais renováveis, à infra-estrutura instalada, à capacidade de produção e fornecimento de energia elétrica, à capacidade de rede de água e rede de saneamento público;

III. Garantir o equilíbrio dos ecossistemas e do meio ambiente em geral;

IV. Priorização da identificação de  áreas que serão objeto de tratamento especial, em função da importância ambiental e paisagística;

V. Garantir a integridade do Parque Nacional Marinho – PARNAMAR e da Área de Proteção Ambiental - APA.

DO PLANO DE MANEJO

Cláusula quinta – Concomitantemente ao prazo estabelecido no art. 14 do decreto 4.340/2002, o IBAMA compromete-se a elaborar o plano de manejo da APA Federal de Fernando de Noronha e a definir a zona de amortecimento do PARNAMAR e respectivas restrições, providenciando a publicação dessas medidas no prazo de 18 (dezoito) meses, contados da data de assinatura deste TAC. 

Cláusula sexta – Na formulação do plano de manejo, o IBAMA compromete-se a garantir:

I. a ampla participação da comunidade residente, nos termos do § 2º do art. 27 da Lei do SNUC, inclusive com a realização de consultas e audiências públicas;

II. que a equipe multidisciplinar a ser contratada analise os estudos já realizados pelo Estado de Pernambuco sobre gestão ambiental e uso do solo em Fernando de Noronha;

III. a oitiva da CPRH, da ADEFN, do Conselho Deliberativo da APA-Fernando de Noronha, do Conselho Consultivo do PARNAMAR, do Ministério da Defesa, da SPU, do Centro de Tartarugas Marinhas – TAMAR, entre outros órgãos públicos e entidades civis;

IV. esboçar a política de controle do crescimento populacional ante as restrições ambientais, definindo os limites de ocupação humana suportáveis pelo Arquipélago de Fernando de Noronha, nestes incluída a presença temporária de turistas.

Cláusula sétima – O IBAMA compromete-se, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação do TAC no Diário Oficial da União, instalar efetivamente o Conselho Deliberativo da APA de Fernando de Noronha, convocando a primeira reunião desse colegiado.

DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

DA DISTRIBUIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE A CPRH E O IBAMA

Cláusula oitava – Durante a vigência deste termo, o IBAMA e a CPRH comprometem-se a observar, quanto ao licenciamento ambiental de obras, empreendimentos e atividades na APA, as cláusulas deste termo,  fundadas em normas constitucionais, legais (Lei do Sistema Nacional das Unidades de Conservação e Lei da Política Nacional do Meio Ambiente) e regulamentares (resoluções do Conama).

Parágrafo único – Os compromissos ajustados não prejudicam, em qualquer hipótese, a competência supletiva do Ibama para o licenciamento ambiental, nos termos do art. 10º da lei n.º 6.938, de 31 de agosto de 1981.

Cláusula nona – O IBAMA e a CPRH, interpretando a legislação ambiental, acordam que o licenciamento ambiental previsto na lei 6.938, de 31 de agosto de 1981, nas resoluções do CONAMA e nas portarias do IBAMA, no território da APA, será atribuição: 

I.  do IBAMA, para obras ou atividades que:

a) possam causar impacto regional ou nacional;

b) possam causar impacto no mar territorial, na plataforma insular e na zona econômica exclusiva;

II. da CPRH, para obras e atividades que, potencialmente, possam causar impacto local, na APA de Fernando de Noronha; 

Parágrafo único - A CPRH e o IBAMA não concederão licenciamento ambiental em Fernando de Noronha, nas praias do Boldró, Conceição, Caieira, Americano, Bode, Cacimba do Padre e Baía de Santo Antônio, locais de desova de tartaruga marinha, sem que ocorra a avaliação e recomendação pela unidade técnica pertinente  do IBAMA, ouvido o Centro de Conservação e Manejo das Tartarugas Marinhas – Centro TAMAR, bem como a SPU e a Marinha do  Brasil (Resolução Conama nº. 10, art. 1º, caput e parágrafo único).

DAS OBRAS E ATIVIDADES QUE NÃO NECESSITAM DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Cláusula décima – Não estão submetidas a licenciamento ambiental pequenas obras e pequenas reformas em imóveis já construídos, desde que:

I. não impliquem aumento nos equipamentos de saneamento, inclusive construção de novos banheiros, e na rede de abastecimento d’água; 

II. não impliquem aumento na taxa de ocupação do solo no território da APA, estabelecida em conjunto pela ADEFN, CPRH e IBAMA (cláusula vinte e quatro);

§1º. Nas hipóteses acima, a análise pela ADEFN dos requerimentos de concessão de licença de construção observará as normas e procedimentos estabelecidos na legislação estadual e distrital, bem como os parâmetros e restrições previstas na legislação do patrimônio imobiliário da União, com a oitiva prévia da SPU em relação às áreas que não foram objeto do contrato firmado com o Governo do Estado de Pernambuco. 

§2º. A ADEFN compromete-se a encaminhar, a cada dois meses, planilha com a relação das licenças urbanísticas concedidas para pequenas obras.

DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL E DA PARTICIPAÇÃO DO IBAMA

Cláusula onze – No licenciamento ambiental conduzido pela CPRH, nos termos do inciso II, da cláusula nona, a CPRH compromete-se a observar, no que tange à participação obrigatória do Ibama, como administrador da APA, as seguintes regras:

I. não conceder sem a  autorização do Ibama qualquer licenciamento ambiental de obras, empreendimentos e atividades de significativo impacto ambiental, de âmbito local, afetando a APA, a zona de amortecimento e o próprio PARNAMAR (LSNUC, art. 36, caput c/c § 3º);

II. não conceder sem a aprovação prévia do Ibama o licenciamento ambiental de obras e empreendimentos, não condicionados à realização de estudo de impacto ambiental, que impliquem instalação de redes de abastecimento de água, esgoto, energia e infra–estrutura urbana em geral (LSNUC, art. 46);

Parágrafo único. A CPRH compromete-se, ainda, a consultar o Ibama no caso de obras, atividades e empreendimentos, não abarcados nos incisos do caput, que possam causar impacto no PARNAMAR, em seu entorno imediato (Zona de Amortecimento) e na Zona de Conservação da Vida Silvestre, comprometendo-se o Ibama a manifestar-se no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, após o qual a CPRH compromete-se a dar continuidade ao procedimento.

Cláusula doze – No licenciamento ambiental de pequenas obras, não configuradas as situações dos incisos acima, haverá apenas comunicação ao Ibama, sendo-lhe facultado o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da comunicação, para a manifestação sobre o licenciamento ambiental.

Parágrafo único – Transcorrido o prazo do caput, sem a manifestação do Ibama, a CPRH dará prosseguimento ao licenciamento ambiental.

Cláusula treze – O Ibama poderá, no caso da cláusula doze, mesmo após a concessão das licenças ambientais, requerer a revisão do licenciamento ambiental, deliberando, se possível, em conjunto com a CPRH, sobre a necessidade de interrupção da atividade ou obra licenciada, comunicando-se o empreendedor.

Cláusula quatorze – No caso de autorização, a CPRH, após a decisão sobre a realização de estudo de impacto ambiental, enviará os autos ao Ibama para exame preliminar, o qual poderá:

I. indeferir, de plano, a solicitação de autorização;

II. requerer informações complementares ao empreendedor e à CPRH;

III. adiar a manifestação sobre o pleito para após a realização do EIA–RIMA;

DA PARTICIPAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DA APA – FERNANDO DE NORONHA

Cláusula quinze - A CPRH e o IBAMA comprometem-se, no exame de requerimentos de licenças ambientais na APA - Fernando de Noronha, em casos que dependam de autorização e aprovação prévia do IBAMA, a aguardar, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data da inclusão do tema na reunião, a manifestação do Conselho Deliberativo da APA, nos termos do inciso VIII do art. 20 do decreto 4.340, de 2002.

Parágrafo único – A CPRH compromete-se encaminhar ao Conselho Deliberativo da APA – Fernando de Noronha, mensalmente, a relação das obras que foram objeto de comunicação ao IBAMA, podendo esse Conselho deliberar a fim de que a CPRH adote medidas de revisão das licenças eventualmente concedidas.

DA RENOVAÇÃO DE LICENÇAS AMBIENTAIS E DA REGULARIZAÇÃO

Cláusula dezesseis – Nas renovações de licenças ambientais, o órgão ambiental concedente, além de observar as normas pertinentes, compromete-se:

I. a examinar o cumprimento dos condicionamentos da(s) licença(s) ambiental(is) anterior(es);

II. exigir, quando for o caso, novas ações para minimizar os impactos;

III. a observar os compromissos deste termo, notadamente no que se refere à distribuição de atribuições, aos parâmetros materiais e aos procedimentos do licenciamento ambiental em Fernando de Noronha;

IV. a analisar se, diante de novos fatos ou novos estudos, a renovação do licenciamento ambiental deve ser realizado nos mesmos moldes da licença anterior.

Parágrafo único. Se houver necessidade de mudança do local ou término da continuidade de empreendimento, obra ou atividade, já instalados e/ou em funcionamento, a CPRH, o IBAMA e a ADEFN comprometem-se convocar os atingidos a fim de serem estudados a forma e o prazo de realocação e de encerramento da atividade. 

DO RITO DOS REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS

Cláusula dezessete – A ADEFN, a CPRH, o IBAMA e a GRPU comprometem-se a observar, no processamento dos requerimentos de expedição das licenças ambientais e licenças de construção, as seguintes regras:

I. o interessado deverá dar entrada no requerimento perante a ADEFN, que o examinará, especialmente, sob a perspectiva do planejamento e gestão do uso do solo, emitindo parecer prévio sobre a realização da obra e o uso do solo pretendido;

II. o requerimento, em caso de parecer favorável da ADEFN, será encaminhado à CPRH, para fins de licenciamento ambiental, com o respectivo parecer preliminar da ADEFN;

III. a CPRH, conforme as hipóteses previstas nas cláusulas onze, incisos I e II, encaminhará ao IBAMA os autos do procedimento para autorização ou aprovação prévia, cabendo ao IBAMA provocar o Conselho Deliberativo da APA para a análise e manifestação sobre o requerimento, no prazo de 30 (trinta) dias, dando continuidade após o transcurso desse prazo;

IV. a CPRH, no caso de comunicação previsto na cláusula doze, aguardará o transcurso do prazo ali previsto para dar continuidade ao licenciamento;

DAS MANIFESTAÇÕES DO IBAMA

Cláusula dezoito – O Ibama, no exame dos requerimentos de autorização e da aprovação prévia, compromete-se a observar as seguintes regras:

I. as manifestações poderão ser precedidas de visita/vistoria técnica, por servidor da unidade/área/setor de licenciamento ambiental, que elaborará relatório;

II. as manifestações deverão ser fundamentadas;

III. no prazo máximo de até 90(noventa) dias, para a análise dos requerimentos de autorização, e de 60(sessenta) dias, para a análise dos requerimentos de aprovação prévia, o IBAMA deverá devolver os autos encaminhados pela CPRH, obrigatoriamente com manifestação expressa e fundamentada:

a) deferindo ou indeferindo o requerimento;

b) solicitando informações complementares a serem apresentadas pela CPRH ou pelo empreendedor, com o retorno dos autos para nova análise, observados os mesmos prazos para a nova manifestação;

c) comunicando a impossibilidade de exame e prorrogando a manifestação por idêntico prazo, no máximo; 

Cláusula dezenove – o Ibama poderá requerer informações adicionais ao requerente do licenciamento, à CPRH e à ADEFN, bem como estabelecer condicionamentos à aprovação prévia e/ou autorização ou adiar a manifestação conclusiva para a fase posterior à realização do EPIA-RIMA, no caso de autorização.

Cláusula vinte – O Ibama poderá, no caso das comunicações e no caso da aprovação prévia, discordar da classificação utilizada pela CPRH em relação às obras e atividades, decidindo:

I. condicionar à autorização e à realização de EIA–RIMA obras de significativo impacto ambiental que não tenham assim sido classificadas pela CPRH;

II. condicionar à aprovação prévia do IBAMA obras e atividades que foram apenas objeto de comunicação.

DOS PARÂMETROS MATERIAIS DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Cláusula vinte e um – Até a aprovação do plano de manejo da APA - Fernando de Noronha, a CPRH, o IBAMA, a ADEFN e a GRPU, no âmbito das suas atribuições, comprometem-se a observar as regras abaixo indicadas, relativas ao zoneamento provisório e ao uso do solo.

Parágrafo único – O IBAMA, a CPRH, a ADEFN e a SPU acordam que os usos e atividades abaixo, permitidos ou vedados nas cláusulas seguintes, serão analisados quando da elaboração do plano de manejo.  

DO ZONEAMENTO PROVISÓRIO

Cláusula vinte e dois – o IBAMA e a CPRH comprometem-se a estabelecer e observar, no âmbito do exercício de suas atribuições, regras mais restritivas para o uso e ocupação do solo na APA – Fernando de Noronha, definindo zoneamento provisório, conforme mapa do anexo I, prevendo-se em 5 (cinco) zonas e 2 setores, nos seguintes termos:

I. Zona Urbana;

II. Zona Paisagística e Ecoturística;

III. Zona Agropecuária;

IV. Zona de Conservação da Vida Silvestre;

V. Zona de Restauração Ecológica;

VI. Setores Encravados na Zona de Conservação da Vida Silvestre;

VII. Setores de Preservação Cultural;

VIII. Setores Encravados na Zona Paisagística e Ecoturística.

Parágrafo único – O zoneamento estabelecido provisoriamente acima não condiciona o zoneamento definitivo a ser estabelecido no bojo do plano de manejo.

Cláusula vinte e três – As zonas e os setores, estabelecidos provisoriamente acima, têm as seguintes especificações:

I. Zona Urbana: área identificada no mapa em anexo na cor azul claro, preferencial para as atividades habitacionais e não–habitacionais:

II. Zona Paisagística e Ecoturística: a área identificada no mapa em anexo na cor vermelha clara,  destinada à preservação ambiental e paisagística, permitidas atividades científicas, educacionais e ecoturísticas;

III. Zona Agropecuária: área identificada no mapa em anexo na cor laranja, destinada à produção de bens agrícolas, à atividade pecuária intensiva e confinada e à recuperação da cobertura vegetal característica da APA;

IV. Zona de Conservação da Vida Silvestre: área identificada no mapa em anexo na cor roxa, essencial à sobrevivência de espécies da fauna e da flora da biota do Arquipélago;

V. Zona de Restauração Ecológica: área identificada no mapa em anexo na cor verde, a ser objeto de programas de recuperação da flora e áreas propícias ao refúgio da fauna, onde a presença humana só é permitida em caráter temporário, para visitação ou pesquisa, devidamente autorizada pelo órgão gestor da unidade de conservação;

VI. Setores Encravados na Zona de Conservação da Vida Silvestre: área identificada no mapa em anexo na cor amarela, localizada dentro da Zona de Conservação da Vida Silvestre, com aparelhos urbanos, que terá restrições até a definição do plano de manejo; 

VII. Setores de Preservação Cultural: áreas identificadas no mapa em anexo na cor azul escura, consistindo em grupamentos de construções e de espaços, inclusive sítios arqueológicos e paleontológicos, constituintes de assentamentos humanos e possuidores de valores intrínsecos do ponto de vista arqueológico, arquitetônico, pré–histórico, histórico, estético e sócio–cultural, compreendendo as seguintes localidades das zonas acima mencionadas:

a. Área de influência do Forte de Santo Antônio/ Air France;

b. Vila dos Remédios;

c. Italcable;

d. Boldró;

e. Vila da Quixaba;

f. o sistema de fortificação, integrado pelos seguintes fortes: Santo Antônio; Nossa Senhora dos Remédios; Sant’Ana; Nossa Senhora da Conceição; Santa Cruz do Pico; São Pedro do Boldró;

VIII. Setores Encravados na Zona Paisagística e Ecoturística: pequenas áreas identificadas no mapa em anexo na cor laranja clara, consistindo em aparelhos urbanos isolados que se encontram inseridos nessa zona.

DOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS

Cláusula vinte e quatro – A CPRH, o IBAMA e a ADEFN comprometem-se a observar no licenciamento ambiental de obras e construções os seguintes parâmetros urbanísticos:

I. em relação à zona urbana:

a. taxa de ocupação do solo (%): 35% para lotes até 500 m²; 30% para lotes acima de 500m2  até  1.000 m²; 20% para lotes acima de 1000m2 até 5.000m2; 10% para lotes superiores a 5.000 m²;

b. recuos (m): frontal/fundo, de 5 m; lateral para 1 pavimento: 1,5 m; lateral para 2 pavimentos: 2 m;

c. gabarito em pavimentos: até 2 (dois) pavimentos;

d. coeficiente de utilização unifamiliar: 0,5;

e. coeficiente de utilização plurifamiliar: 1;

f. lote mínimo: 450 m²;

g. taxa de solo natural (TSN): 65%, 70%, 80 e 90%, dos quais 20% serão  destinados à área de vegetação arbórea primitiva ou nativa heterogênea. 

II. em relação à Zona Agropecuária:  

a. taxa de ocupação do solo (%): definida conforme o projeto;

b. recuos (m): frontal/fundo, de 10 m;

c. gabarito em pavimentos: até 2 (dois) pavimentos;

d. taxa de solo natural (TSN): 95%;

e. coeficiente de utilização do imóvel: definida conforme o projeto;

f. lote mínimo: 30.000m², podendo ser revisado pela ADEFN, conforme o projeto.

§ 1º - Na Vila dos Remédios, as diretrizes urbanísticas aplicáveis poderão ser definidas, caso a caso, pela ADEFN, em decisão fundamentada, resguardada a compatibilização das políticas de uso e ocupação com as políticas de gestão ambiental e do patrimônio imobiliário da União. 

§ 2º – Na Vila do Departamento de Proteção ao Vôo–DPV e na Estrada Velha de Sueste serão observadas as mesmas diretrizes da Zona Urbana, à exceção do gabarito que nessas localidades será de apenas um pavimento.

§ 3º - Em razão das vedações constantes da cláusula vinte e oito, não foram incluídos os parâmetros urbanísticos em relação à zona paisagística e ecoturística.

DOS USOS

Cláusula vinte e cinco – No licenciamento ambiental e na concessão de licenças de construção, a CPRH, o IBAMA, a GRPU e a ADEFN comprometem-se a observar, provisoriamente, as seguintes definições e características de usos dos imóveis na APA de Fernando de Noronha:

I. uso habitacional: compreendendo, exclusivamente, a atividade de moradia, admitindo–se estruturas unifamiliares e plurifamiliares, estas limitadas a dois pavimentos destinados à moradia;

II. uso não–habitacional: compreendendo as atividades de caráter empresarial ou institucional, admitindo–se a moradia do ocupante/permissionário do lote, seus familiares ou empregados, quando em caráter auxiliar ao funcionamento das atividades legalmente exercidas;

III. uso misto: compreendendo, simultaneamente, o uso habitacional e não–habitacional no mesmo imóvel, ocorrendo em edificações isoladas ou geminadas, dispondo de acessos independentes, tanto para a unidade habitacional quanto para a não–habitacional, exceto para os casos de hospedaria domiciliar, regularmente licenciada, ou de produção artesanal doméstica.

DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA URBANA

Cláusula vinte e seis – A CPRH, o IBAMA e a ADEFN, no âmbito de suas atribuições, comprometem-se a não se manifestar favoravelmente, no que se refere ao parcelamento do solo na APA, quer por loteamento, quer por desmembramento, na zona urbana, sobre projetos e empreendimentos em desacordo com as regras gerais sobre parcelamento de solo e as seguintes regras específicas:

I. o parcelamento deverá observar a lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979;

II. as glebas destinadas à habitação, comércio e serviços, devem manter uma densidade bruta de 70 hab./ha (setenta habitantes por hectare), com relação à área total da zona urbana;

III. a área pública do parcelamento deverá ser de até 35% (trinta e cinco por cento)  da área total parcelada;

IV. o projeto de parcelamento deverá prever a implantação de sistemas de abastecimento d’água potável, coleta e destino final dos rejeitos líquidos e sólidos;

V. as vias públicas do parcelamento devem ser dotadas de sistema de drenagem de águas pluviais, tendo o seu traçado orientado pelas curvas de nível e mantido com inclinação máxima de 10% (dez por cento);

VI. a área útil da gleba para fins de edificação deve ser definida de tal sorte que não contemple o corte de árvores e da vegetação de preservação permanente.

DAS RESTRIÇÕES NO LICENCIAMENTO AMBIENTAL QUANTO AO USO DO SOLO

Cláusula vinte e sete – O Ibama, a CPRH, a ADEFN e a GRPU, no âmbito de suas respectivas atribuições, comprometem-se a não expedir licenças ou autorizações, em qualquer área da APA, nas seguintes hipóteses de obras, empreendimentos e atividades:

I. parcelamentos, quer por loteamento, quer por desmembramento, excetuados aqueles necessários para atender o crescimento vegetativo da população local e observada a política local de controle migratório, dando-se preferência, salvo decisão fundamentada no interesse público, à ocupação dos núcleos urbanos já existentes e atendidos pela rede de abastecimento de água e de saneamento básico;

II. aumento dos meios de hospedagem, incompatíveis com os estudos sobre capacidade de carga, permitidas apenas hospedarias domiciliares e pousadas, nas áreas em que esse uso seja permitido.

Cláusula vinte e oito – O Ibama, a CPRH, a ADEFN e a GRPU, no âmbito de suas respectivas atribuições, comprometem-se a não expedir licenças ou autorizações para obras, empreendimentos e atividades, na Zona Paisagística e Ecoturística, nos Setores Encravados na Zona de Conservação da Vida Silvestre, nos Setores Urbanos Encravados na Zona Paisagística e Ecoturística, nos Setores de Preservação Cultural Encravados na Zona Paisagística e Ecoturística e na Zona de Restauração Ecológica, nas seguintes hipóteses:

I. parcelamento do solo;

II. concessão, sob qualquer título, de gleba territorial a terceiros;

III. a execução de obras que não sejam de reforma de edificações já existentes ou de restauração de edificações de interesse histórico, excetuadas as atividades e usos consignados no inciso II da cláusula trinta e três.

IV. construção de qualquer meio de hospedagem (hotel, pousada, resort, etc.)

V. construção de qualquer tipo de edificação permanente na faixa “non aedificandi” de 150 (cento e cinqüenta) metros a partir da linha de preamar máxima da maré de sizígia, admitindo-se, apenas, quiosque, palhoças ou similares, destinados ao apoio turístico e balneário, desde que situados fora da área de transição de praia, observadas as restrições relativas ao acesso e uso de praias marítimas.

Parágrafo único – Não estão abarcadas pelas restrições acima:

I.  às atividades e os usos que podem ser licenciados para a Zona Paisagística e Ecoturística, nos termos da cláusula trinta e três, inciso II;

II. equipamentos de apoio à atividade portuária, comprometendo-se a ADEFN, a CPRH e o IBAMA examinar conjuntamente tais empreendimentos diante das restrições para a Zona de Conservação da Vida Silvestre.

Cláusula vinte e nove – Se, enquanto pendente a elaboração do plano de manejo, razões de interesse público, apresentadas por qualquer das compromissadas, por iniciativa própria ou provocação da comunidade local ou de outros interessados, indicarem a necessidade de execução de qualquer atividade na APA, com restrição no licenciamento, a execução será tratada em termo de ajustamento específico, garantida a consulta à equipe encarregada do plano de manejo, ao Conselho Deliberativo da APA, ao Conselho Distrital, ao Conselho Distrital de Meio Ambiente, ao IBAMA, à ADEFN, à CPRH, à GRPU e a outros interessados.

Parágrafo único – O empreendedor e/ou interessado deverá apresentar projeto completo, acompanhado de elementos descritivos caracterizando o empreendimento, com informações que permitam sua avaliação ambiental.

Cláusula trinta – A restrição das cláusulas vinte e dois e sete e vinte e oito não implica à ADEFN o impedimento à realização de estudos sobre o planejamento e a gestão do uso do solo em Fernando de Noronha.

DAS ATIVIDADES E OBRAS QUE PODEM SER LICENCIADAS

Cláusula trinta e um – No licenciamento ambiental e na concessão de licenças de construção nas zonas e setores provisórios abaixo indicados, ia habitacional, aa CPRH, o IBAMA, a GRPU e a ADEFN comprometem-se a observar, no âmbito das esferas de suas respectivas atribuições, as regras abaixo sobre o atividades que podem ser licenciadas.

Zona Urbana

Cláusula trinta e dois – Na zona urbana, aAlém das atividades de uso habitacional,  poderão ser licenciadas as seguintes atividades de uso não-habitacional:

I. Assistência Social: creches e abrigos de idosos;

II. Cultura: bibliotecas, centro cultural de bairro; museu; galeria de exposições;

III. Culto: templos de quaisquer credos religiosos;

IV. Comunicações: Posto de correios e telégrafos; empresa de transporte postal; central telefônica; emissoras de rádio e TV; jornais;

V. Comércio atacadista: alimentos; bebidas; produtos agropecuários; materiais de construção; artigos manufaturados; artigos de vestuário;

VI. Comércio varejista: mercearia; açougue; padaria; armarinho; bar; lanchonete; restaurante; farmácia; drogaria; mercadinho; supermercado; centro comercial; livraria; papelaria; loja de tecidos; calçados; ferragens; artigos para habitação;

VII. Diversões: cinema; teatro; clube esportivo e recreativo; clube noturno; boate; danceteria; auditório; estádio; ginásio de esportes; quadras polivalentes;

VIII. Educação e cultura: escola infantil; estabelecimentos de ensino fundamental e médio; ensino especializado (datilografia, digitalização, informática, etc.); cursos diversos, pesquisa científica;

IX. Grandes equipamentos: estação de tratamento d’água e de esgoto; reservatórios d’água; estação de energia; terminais aéreo e marítimo; armazéns; depósitos; central de abastecimento; matadouro; depósito de inflamáveis; usina de tratamento e reciclagem do lixo; sistemas de geração de energia eólica e solar ;

X. Meios de Hospedagem: pousada, hospedaria domiciliar, albergue, observado o disposto na cláusula quarenta e cinco;

XI. Indústrias inócuas: fabricação de calçados, chapéus, sorvetes, bolos; artesanato; confecção de roupa; execução de serviços gráficos; fabricação de gelo; fabricação de produtos de padaria, confeitaria e pastelaria; indústrias associadas ao beneficiamento e manufatura de produtos originários da agricultura, pesca e pecuária da Ilha; reciclagem;

XII. Saúde: posto de saúde; hospital; hospital especializado; hospital veterinário; clínica particular; banco de leite; banco de sangue;

XIII. Serviços a empresas: escritórios técnicos, comerciais, financeiros, jurídicos e administrativos; segurança de valores; despachantes; corretores; agências bancárias, financeiras e de câmbio; agenciamento; fornecimento de mão–de–obra;

XIV. Serviços pessoais: sauna; centro de cultura física; alfaiataria; confecção sob medida; cabeleireiro; barbearia; manicura; lavanderia; tinturaria; agência de emprego; copiadora; serigrafia; loteria; agência de viagem e turismo; consultórios médicos, odontológicos, veterinários e fitossanitário; agência funerária; encadernação; revelação e reprodução fotográfica; fonografia;

XV. Serviços de reparação e manutenção: postos de lubrificação e distribuição de combustíveis; oficinas de veículos, máquinas e motores; serviços de engenharia, arquitetura e similares; reparação de eletrodomésticos; relojoeiro; sapateiro; jardinagem; encanador; conservação e decoração de imóveis; conserto, restauração e conservação de objetos de qualquer natureza;

XVI. Serviços governamentais: posto policial; repartições públicas, bombeiros e segurança, serviços judiciários e correlatos, centro de pesquisa científica e ambiental.

Parágrafo único – Na Zona urbana poderão ser licenciadas as seguintes atividades de uso misto: 

a. hospedaria domiciliar, observado o disposto na cláusula quarenta e cinco;

b. Produção e venda de artesanato caseiro;

c. Produção de serviços domiciliares;

d. Consultório domiciliar e/ou escritório.

Zona Paisagística e Ecoturística e Setores Encravados na Zona Provisória de Conservação da Vida Silvestre

Cláusula trinta e três – Na Zona Paisagística e Ecoturística e nos Setores Encravados na Zona Provisória de Conservação da Vida Silvestre, observadas as restrições da cláusula vinte e oito, será admitida apenas a instalação de equipamento de uso não–habitacional, para fins de proteção do meio ambiente, suporte a atividades de turismo ecológico, de pesquisa e educação ambiental, a saber:

I. Museu; galeria de exposições;

II. Bar; lanchonete; e restaurante, se incorporados a programas de restauração nas áreas do Mirante do Boldró e em edificações de interesse histórico;

III. estação de tratamento de água; reservatório d’água; e estação de tratamento de esgoto;

IV. posto policial, bombeiros, segurança, e instalações utilizadas por órgãos ambientais ou para fins de proteção e educação ambiental.

V. quiosques ou similares, destinados ao apoio turístico e balneário, desde que situados fora da área de transição de praia de acordo com a legislação vigente

§ 1º – o coeficiente máximo de utilização do solo não poderá ultrapassar o índice 0,15 da superfície total da referida zona.

§ 2º - Nos setores encravados na zona de conservação da vida silvestre, a CPRH, a ADEFN e o IBAMA comprometem-se a não conceder licenças para novas edificações, permitidas apenas reformas que não impliquem aumento da área construída, ressalvada a análise de equipamentos de apoio à atividade portuária, nos termos da cláusula vinte e oito, parágrafo único, inciso II.

Zona Provisória Agropecuária

Cláusula trinta e quatro – Na Zona Provisória Agropecuária somente serão admitidas atividades destinadas ao uso habitacional e não–habitacional, este último relacionado à produção agrícola e pecuária intensiva confinada, em glebas não inferiores a  30.000m² (trinta mil metros quadrados), podendo essa limite ser revisado pela ADEFN em função do projeto agrícola;

Setores Provisórios de Preservação Cultural

Cláusula trinta e cinco – Nos Setores Provisórios de Preservação Cultural, que não estejam encravados na Zona de Paisagística e Ecoturística, serão admitidas todas as classificações de usos e atividades indicadas para a Zona urbana, desde que as obras sejam compatíveis com o sítio histórico, observados os seguintes referenciais na análise de projetos:

I. compatibilidade com os recursos naturais e culturais;

II. Intervenção em imóveis de interesse histórico, por meio de: restauração; requalificação; reabilitação; revitalização e consolidação;

III. Integração à paisagem e às condições do sítio de entorno, considerando a densidade construtiva, a volumetria e as proporções entre as áreas edificadas e de cobertura vegetal; e,

IV. Observância de taxa de ocupação, recuos e tipologia arquitetônica predominante no núcleo urbano ou área de entorno do imóvel.

V. manifestação prévia e favorável do órgão estadual ou federal de proteção ao patrimônio histórico, cultural e artístico, sobre a pertinência da obra em relação ao bem tombado e seu entorno.  

Parágrafo único. Em relação aos Setores Provisórios de Preservação Cultural encravados na Zona Paisagística e Ecoturística e na Zona de Restauração Ecológica, a ADEFN, o IBAMA e a CPRH comprometem-se a aplicar as restrições definidas na cláusula vinte e oito, quanto à gestão do uso do solo.

 



       Zona Provisória de Conservação da Vida Silvestre 

Cláusula trinta e seis – Na Zona Provisória de Conservação da Vida Silvestre será admitido apenas o uso não–habitacional, exclusivamente quanto a obras e atividades de apoio à conservação ambiental e ao ecoturismo contemplativo, que não impliquem estruturas de permanência prolongada dos visitantes.

parágrafo único – em relação às ocupações e edificações isoladas já existentes, a CPRH, a ADEFN e o IBAMA comprometem-se: 

I - a não conceder licenças para novas edificações, permitidas apenas reformas que não impliquem aumento da área construída;

II – a estudar a realocação para outros locais das edificações já existentes;

III- a revisar os limites de ocupação atual.    

Zona Provisória de Restauração Ecológica

Cláusula trinta e sete – No Setor Provisório de Restauração Ecológica admite-se que a presença humana seja restrita à pesquisa, permitidos apenas equipamentos e construções de apoio à pesquisa, mediante autorização do Ibama.

VEDAÇÃO À UTILIZAÇÃO DO AMIANTO

Cláusula trinta e oito – São permitidas as construções em alvenaria, de acordo com o projeto arquitetônico aprovado.

Cláusula trinta e nove – O IBAMA, a CPRH e a ADEFN comprometem-se a condicionar a expedição das licenças ambientais e licenças de construções à não utilização em edificações da Ilha de Fernando de Noronha a de quaisquer materiais que contenham amianto.

§1º - O Ministério do Meio Ambiente, o IBAMA, a CPRH e a ADEFN comprometem-se a definir, no prazo de 12  meses, medidas para que as edificações que possuam materiais contendo amianto providencie a substituição desse material, no prazo máximo de 5 (cinco) anos, e o envio do amianto substituído para o continente;

§2º - O IBAMA, a CPRH e a ADEFN comprometem-se a estudar formas para que ocupante de lote que possua em sua construção material contendo amianto e que, comprovadamente, não disponha de recursos suficientes para retirada, conte com o apoio dos órgãos governamentais.  

DA COMPATIBILIZAÇÃO DA GESTÃO DO USO DO SOLO COM A GESTÃO AMBIENTAL

Cláusula quarenta – A ADEFN compromete-se a compatibilizar a gestão  política urbana do uso do solo, em Fernando de Noronha, com as políticas de meio ambiente e do patrimônio imobiliário da União.

Parágrafo único – A ADEFN compromete-se a realizar a fiscalização do uso e ocupação do solo em Fernando de Noronha, nos termos do contrato firmado com a SPU, aplicando a legislação do patrimônio imobiliário da União e executando os poderes fiscalizatórios delegados pela SPU.

Cláusula quarenta e um – A ADEFN compromete-se a apresentar ao IBAMA, à CPRH, à GRPU, ao Conselho Distrital de Meio Ambiente, ao Conselho Distrital de Fernando de Noronha, ao Conselho Estadual do Meio Ambiente (Consema) e ao Conselho Deliberativo da APA, a cada doze (12) meses, relatórios sobre as atividades desenvolvidas relacionadas à gestão do uso do solo em Fernando de Noronha.

Cláusula quarenta e dois – A ADEFN compromete-se a informar previamente ao IBAMA, à CPRH, à GRPU, ao Conselho Distrital de Meio Ambiente, ao Conselho Distrital de Fernando de Noronha, ao Conselho Estadual do Meio Ambiente e ao Conselho Deliberativo da APA, os planos e os projetos sobre o uso do solo na APA – Fernando de Noronha, sem prejuízo da necessária aprovação nas instâncias pertinentes.

Cláusula quarenta e três – No caso de ocupação de glebas e construção de imóveis, para atender o crescimento natural da população local, a CPRH, o IBAMA e a ADEFN comprometem-se a condicionar o exame dos requerimentos à manifestação favorável do órgão da Secretaria do Patrimônio da União.

Parágrafo único - No caso da área objeto do contrato firmado pela SPU com a ADEFN, a manifestação do caput será da própria ADEFN, que se compromete a observar legislação federal sobre a gestão do patrimônio imobiliário da União.

Cláusula quarenta e quatro - Em caso de obras de interesse público, em bem da União de uso comum do povo, a ADEFN compromete-se a requerer a autorização da SPU, nos termos do decreto-lei n.º 2.398, de 21 de dezembro de 1987.

DO PLANO DE GESTÃO TURÍSTICA

Cláusula quarenta e cinco – A CPRH, o IBAMA  e a ADEFN comprometem-se a não expedir, durante o prazo de 4 (quatro) meses, a contar da assinatura do TAC, licenças ambientais e de construção para novos empreendimentos de pousadas e hospedarias.

§1º - A ADEFN  compromete-se, no prazo do caput, a apresentar ao IBAMA, à CPRH, à GRPU, ao Conselho Distrital de Meio Ambiente, ao Conselho Distrital de Fernando de Noronha, ao Conselho Estadual do Meio Ambiente e ao Conselho Deliberativo da APA e à Embratur,  o plano de gestão turística de Fernando de Noronha;

§2º - O IBAMA, como gestor do PARNAMAR e da APA, avaliará, no que se refere à perspectiva ambiental, o plano turístico apresentado, podendo solicitar ajustes e/ou correções no que tange àquelas atividades que envolvam negativamente essas unidades de conservação federais;  

§3º - A suspensão do caput não atinge o exame dos requerimentos protocolizados na ADEFN até 18 de outubro de 2002, comprometendo-se a ADEFN, o IBAMA e a CPRH, na análise desses requerimentos: 

I – a aplicar as cláusulas deste TAC, especialmente no que se refere às cláusulas sobre o zoneamento provisório, usos e atividades permitidos e vedados;

II – dar preferência à análise dos requerimentos daqueles que já operam com pousadas regularizadas.

§4º - O prazo de suspensão do caput perdurará até a efetiva apresentação do plano de gestão turística pela ADEFN.     

DA ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA

DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO IBAMA E DA CPRH

Cláusula quarenta e seis – Para estruturar o serviço ambiental federal e estadual em Fernando de Noronha:

I - A CPRH compromete-se a estruturar, no prazo de 90 (noventa) dias, posto de serviço na APA, inclusive mediante convênio com a ADEFN, especialmente para recebimento de requerimentos de licenças ambientais, realizando visitas periódicas de servidores da fiscalização;

II - O Ibama compromete-se a redefinir, no prazo de 60 (sessenta) dias, as atribuições das unidades administrativas estabelecidas no Arquipélago de Fernando de Noronha, a fim de incorporar suas atribuições pertinentes como gestor do PARNAMAR e da APA.

DA FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

Cláusula quarenta e sete – Na APA, O IBAMA e a CPRH, no exercício do poder de polícia administrativa em matéria ambiental, comprometem-se a:

I. atuar, preferencialmente, em conjunto, comunicando um ao outro as autuações que venham ser realizadas pelos seus servidores isoladamente, sempre que possível;

II. velar pelas suas atribuições no licenciamento ambiental, procedendo-se as autuações em caso de infrações dos procedimentos previstos na legislação ambiental e neste termo especificados; 

III. no caso de empreendimentos, obras e atividades cujo licenciamento ambiental dependem de aprovação prévia ou autorização do IBAMA, ao Ibama caberá autuar por ofensa a Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação, sem prejuízo da atuação da CPRH por ofensa às regras relativas ao licenciamento ambiental.

Parágrafo único – A CPRH e a ADEFN comprometem-se, no prazo de 60 (sessenta) dias, a estudar mecanismos de atuação conjunta na fiscalização ambiental. 

Cláusula quarenta e oito – O IBAMA, a ADEFN e a CPRH comprometem-se a encaminhar representação ao Ministério Público Federal noticiando fatos ilícitos, objeto de autuação administrativa, que configurem crime ambiental ocorrido no interior da APA e do PARNAMAR ou que afetem essas unidades de conservação, devendo essa representação ser instruída com cópia dos documentos comprobatórios do fato ilícito, a qualificação do infrator, laudo simplificado de constatação do dano e, se possível, fotografias relativas ao dano.

DAS REUNIÕES DE AVALIAÇÃO

Cláusula quarenta e nove – A cada 6 (seis) meses, a ADEFN, o IBAMA, a CPRH e a GRPU comprometem-se a realizar reunião conjunta, em Fernando de Noronha, a fim de ser apresentado, em prazo não superior a 30 (trinta) dias dessa reunião, relatório circunstanciado sobre a gestão dos recursos naturais de Fernando de Noronha, notadamente no que se refere: 

I. às atividades e obras licenciadas no período;

II. ao  aumento da população local;

III. à gestão do uso do solo;

IV. às medidas de gestão dos recursos naturais em estudo;

V. ao comprometimento dos recursos naturais.

Parágrafo único – As reuniões serão convocadas pelo Ibama, como gestor da APA.

Cláusula cinqüenta – Na mesma data da apresentação do relatório previsto na cláusula anterior:

I - a ADEFN encaminhará à CPRH, ao IBAMA, ao CONSEMA, ao CONDIMA, ao Conselho Distrital e ao Conselho Deliberativo da APA, relatório parcial de monitoramento ambiental recomendado pelo estudo de capacidade de suporte da APA.

II - O IBAMA encaminhará relatório parcial de monitoramento ambiental no PARNAMAR para os órgãos acima mencionados, bem como para a ADEFN. 

DA PUBLICIDADE INTERNA

Cláusula cinqüenta e um – A ADEFN, o IBAMA, a CPRH e a SPU, pelos seus respectivos dirigentes, comprometem-se, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura deste compromisso, a editar portaria ou ato normativo equivalente dando publicidade ao inteiro teor deste compromisso e determinando o cumprimento integral, no âmbito de suas respectivas instituições, dos compromissos aqui firmados, cuja cópia deverá ser encaminhada ao MPF.

Parágrafo único – As compromissadas têm pleno e irrestrito conhecimento:

I. de que a vigência e a eficácia deste termo de compromisso independe da edição das portarias ou ato normativo equivalente mencionados no caput, cujo objetivo é,  única e exclusivamente, publicizar no âmbito interno dos respectivos órgãos os compromissos ora firmados;

II. que a posterior revogação, por qualquer motivo, dessas portarias ou atos normativos equivalentes, não atinge a eficácia deste compromisso de ajustamento, não as eximindo da obrigação de cumprir o pactuado e suportar as sanções pelo descumprimento. 

DAS AUTORIDADES EXECUTORAS

Cláusula cinqüenta e dois – São designados como autoridades executoras dos compromissos deste termo, inclusive para fins de notificação pelo Ministério Público Federal sobre sua execução, os ocupantes dos seguintes cargos:

I -  ADEFN: administrador-geral do Distrito de Fernando de Noronha;

II - IBAMA: presidente e gerente-executivo em Pernambuco;

III - CPRH: presidente; 

IV - SPU: secretária do Patrimônio da União e gerente regional em Pernambuco;

§ 1o – A designação do caput não significa que os atos executórios deste termo devem ser, pessoalmente, adotados pelas respectivas autoridades.

§ 2o – Os ocupantes dos cargos designados são responsáveis pela observância dos compromissos deste termo, devendo fiscalizar, diretamente ou indiretamente, a execução do acordo, devendo, quando tomar conhecimento por qualquer meio de inadimplemento de cláusula(s) deste termo, adotar, imediatamente, as medidas necessárias para a retificação da conduta omissiva ou comissiva e comunicação ao Ministério Público Federal. 

DA FISCALIZAÇÃO DOS COMPROMISSOS

Cláusula cinqüenta e três – O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício de suas funções, requisitará informações, laudos e vistorias às compromissadas em relação ao cumprimento das obrigações constantes deste compromisso, atuando ex-officio ou por provocação de qualquer das compromissadas, de outros órgãos públicos, de entidades civis, de conselhos ou de qualquer cidadão.

Cláusula cinqüenta e quatro –  O Ministério Público Federal convidará as partes, em intervalos não superior a 6 (seis) meses, para participarem de reunião de avaliação da execução dos compromissos ora firmados.

Parágrafo único. As compromissadas encaminharão comunicação sobre o cumprimento das obrigações pontuais, cabendo ao, após análise, certificar sobre o adimplemento da obrigação.

Cláusula cinqüenta e cinco -  O Ministério Público Federal  convidará as partes para, em reunião, analisar o plano de manejo elaborado pelo IBAMA.

parágrafo único – O IBAMA, finalizando o plano de manejo, enviará cópia a este Ministério Público Federal, a fim de que seja marcada a reunião. 

DAS OMISSÕES E DAS DIVERGÊNCIAS INTERPRETATIVAS

Cláusula cinqüenta e seis – As omissões deste termo, bem como eventuais divergências sobre o pactuado, serão discutidas  em reunião,  no Ministério Público Federal, com a participação dos representantes das partes compromissadas. 

DO DESCUMPRIMENTO E DAS SANÇÕES

Cláusula cinqüenta e sete – Configura descumprimento ou violação, total ou parcial, de compromisso deste termo qualquer conduta comissiva ou omissiva imputável às compromissadas, incompatível com as obrigações assumidas nas cláusulas acima.

Cláusula cinqüenta e oito – O descumprimento ou violação, total ou parcial, de compromisso deste termo implicará a execução judicial do presente título executivo extrajudicial, pelo Ministério Público Federal para aplicação, CUMULATIVAMENTE, à(s) COMPROMISSADA(S) a que for imputada a conduta omissiva ou comissiva, as seguintes sanções:

I. ao IBAMA: 

a. pela não adoção das medidas administrativas, inclusive de cunho orçamentário, para a contratação, no prazo fixado na cláusula quinta, da equipe responsável pela elaboração do plano de manejo, o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), executado, isolada ou conjuntamente, a cada período de 6 (seis) meses, enquanto perdurar a omissão administrativa;

b. pela não definição, no prazo fixado na cláusula quinta, da zona de amortecimento do PARNAMAR e das regras sobre gestão integrada da APA e do PARNAMAR, o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), executado, isolada ou conjuntamente, a cada período de 6 (seis) meses, enquanto perdurar a omissão administrativa;

c. pela não manifestação, nos prazos e na forma estabelecidos na cláusula dezoito, inciso III, quanto ao de requerimento de autorização ou aprovação prévia, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por requerimento, valor esse que será executado, isolada ou conjuntamente, a cada período de 90 (noventa) dias, enquanto perdurar a omissão administrativa;

d. pela não instalação efetiva do Conselho Deliberativo da APA, no prazo previsto na cláusula sétima, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), executado, isolada ou conjuntamente, a cada período de 90 (noventa) dias, enquanto perdurar a omissão administrativa;

e. pela não redefinição das atribuições das unidades administrativas em Fernando de Noronha, no prazo estipulado na cláusula 46, II, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), executado, isolada ou conjuntamente, a cada período de 90 (noventa) dias, enquanto perdurar a omissão administrativa;

f. pela não apresentação dos relatórios, no prazo e na oportunidade previstos nas cláusulas quarenta e nove e cinqüenta, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), executado, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias, enquanto perdurar a omissão administrativa;

g. pela não apresentação ao Conselho Deliberativo da APA a relação das obras que foram objeto de comunicação ao Ibama, no prazo previsto no parágrafo único da cláusula quinze, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), executada, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias a contar da notificação do inadimplemento, enquanto não for invalidada administrativamente a licença ambiental  irregular;

II. à CPRH:

a. pela expedição de licença ambiental sem requerer a autorização do IBAMA (cláusula onze, inciso I), a multa de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por licença concedida,  executada, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias, a contar da notificação do inadimplemento, enquanto não for invalidada administrativamente a licença ambiental  irregular; 

b. pela expedição de licença ambiental sem requerer a aprovação prévia do IBAMA (cláusula onze, inciso II), a multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por licença concedida,  executada, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias, a contar da notificação do inadimplemento, enquanto não for invalidada administrativamente a licença ambiental  irregular;

c. pela expedição de licença ambiental sem comunicar ao IBAMA (cláusula doze), a multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por licença concedida, executada, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias a contar da notificação do inadimplemento, enquanto não for invalidada administrativamente a licença ambiental  irregular;

d. pela expedição de licença ambiental sem requerer a avaliação técnica do Centro Tamar, prevista no parágrafo único do inciso II da cláusula nona, a multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por licença concedida, executada, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias a contar da notificação do inadimplemento, enquanto não for invalidada administrativamente a licença ambiental  irregular;

e. pela expedição de licença ambiental sem consultar o IBAMA na hipótese do parágrafo único da cláusula onze (impacto no Parnamar e na sua zona de amortecimento,  e na zona de conservação da vida silvestre), a multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por licença concedida, executada, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias a contar da notificação do inadimplemento, enquanto não for invalidada administrativamente a licença ambiental  irregular;

f. pela expedição de licença ambiental, nas hipóteses de autorização e aprovação prévia do Ibama, sem aguardar a manifestação do Conselho Deliberativo da APA, no prazo fixado na cláusula quinze, a multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por licença concedida, executada, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias a contar da notificação do inadimplemento, enquanto não for invalidada administrativamente a licença ambiental  irregular;

g. pela expedição de renovação de licença ambiental ou de regularização de licença sem consultar o IBAMA na hipótese do parágrafo único da cláusula onze, a multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por licença concedida, executada, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias a contar da notificação do inadimplemento, enquanto não for invalidada administrativamente a licença ambiental  irregular;

h. pela não estruturação de posto de serviço em Fernando de Noronha, no prazo e na forma estipulados na cláusula 46, I, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), executado, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (noventa) dias, enquanto perdurar a omissão administrativa;

i. pela não publicação da portaria ou ato normativo interno, no prazo previsto na cláusula cinqüenta um, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), executado, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias, enquanto perdurar a omissão administrativa;

j. pela não apresentação dos relatórios, no prazo e na oportunidade previstos nas cláusulas quarenta e nove e cinqüenta, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), executado, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias, enquanto perdurar a omissão administrativa;

k. pela não apresentação ao Conselho Deliberativo da APA a relação das obras que foram objeto de comunicação ao Ibama, no prazo previsto no parágrafo único da cláusula quinze, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), executada, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias a contar da notificação do inadimplemento, enquanto não for invalidada administrativamente a licença ambiental  irregular;

III. ADEFN:

a. pela expedição de licença de construção sem licença ambiental do órgão competente, se o licenciamento dependia de autorização do IBAMA (cláusula onze, inciso I), a multa de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), por licença concedida, executada, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias a contar da notificação do inadimplemento, enquanto não for invalidada administrativamente a licença ambiental  irregular;

b. pela expedição de licença de construção sem licença ambiental competente, se o licenciamento dependia de aprovação prévia do IBAMA (cláusula onze, II), a multa de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por licença concedida, executada, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias a contar da notificação do inadimplemento, enquanto não for invalidada administrativamente a licença ambiental  irregular;

c. pela expedição de licença de construção sem licença ambiental da CPRH ou do IBAMA, se o licenciamento dependia de comunicação ao IBAMA (cláusula doze), a multa de R$ 20.000,00 (vinte mil), por licença concedida, executada, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias a contar da notificação do inadimplemento, enquanto não for invalidada administrativamente a licença ambiental  irregular; 

d. pela não apresentação de relatório de atividades, no prazo e na oportunidade previstos na cláusula quarenta e nove, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), executado, isolada ou conjuntamente, a cada período de 90 (noventa) dias, enquanto perdurar a omissão administrativa;

e. pela não apresentação da planilha com relação das licenças urbanísticas no prazo previsto no § 2º da cláusula décima, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), executado, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias, enquanto perdurar a omissão administrativa;

f. pela expedição de licença de construção sem a manifestação da Secretária do Patrimônio da União em áreas não objeto do contrato firmado entre essas instituições, a multa de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por licença concedida, executada, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias a contar da notificação do inadimplemento, enquanto não for invalidada administrativamente a licença ambiental  irregular;  

IV. À ADEFN, ao IBAMA, à CPRH e à GRPU, em caráter solidário e de acordo com as responsabilidades de cada um no exame dos requerimentos, pela expedição de licença ou autorização para obras, empreendimentos e atividades em desacordo com as cláusulas restritivas deste termo de ajustamento de conduta, notadamente no que se refere às restrições de uso  do solo e as normas sobre o zoneamento provisório:

a. se o licenciamento dependia de autorização do IBAMA (cláusula onze, inciso I), a multa de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por licença concedida, executada, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias, a contar da notificação do inadimplemento, enquanto não for invalidada administrativamente a licença ambiental ou o ato administrativo irregular;

b. se o licenciamento dependia de aprovação prévia do IBAMA (cláusula onze, II), a multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por licença concedida, executada, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias, a contar da notificação do inadimplemento, enquanto não for invalidada administrativamente a licença ambiental ou o ato administrativo irregular;

c. se o licenciamento dependia de comunicação ao IBAMA (cláusula doze), a multa de R$ 10.000,00 (dez mil), por licença concedida, executada, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias, a contar da notificação do inadimplemento, enquanto não for invalidada administrativamente a licença ambiental ou o ato administrativo irregular;

d. sem observar o prazo de suspensão previsto na cláusula quarenta e cinco, a multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por licença concedida, executada, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias a contar da notificação do inadimplemento, enquanto não for invalidada administrativamente a licença ambiental ou ato administrativo irregular;

e. sem observar as restrições constantes das cláusulas vinte e sete, na cláusula vinte e oito, no parágrafo único da cláusula trinta e cinco e na cláusula trinta e seis, a multa de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por licença concedida, executada, isolada ou conjuntamente, a cada período de 30 (trinta) dias, a contar da notificação do inadimplemento, enquanto não for invalidada administrativamente a licença ambiental ou ato administrativo irregular;

Parágrafo primeiro – Se o descumprimento tiver causado dano direto ou indireto à unidade de conservação, comprovado em laudo técnico, será aplicada, cumulativamente às multas anteriores, a multa de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), sem prejuízo da responsabilidade dos infratores de reparar, solidariamente, o dano causado, a ser objeto de ação judicial ou termo específico.

Parágrafo segundo – As multas serão atualizadas, na data de efetiva execução judicial ou extrajudicial, pelos índices de atualização dos tributos federais.

Parágrafo terceiro – As multas serão aumentadas em 1/3 se a execução da obra, empreendimento ou atividade, tiver sido iniciada ou terminada.

Cláusula cinqüenta e nove – As sanções acima previstas não eximem as autoridades, dirigentes e funcionários das compromissadas pelo prejuízo causado, nem prejudica a apuração das responsabilidades administrativa, civil ou penal de quem lhe tiver dado causa.

Cláusula sessenta – A execução judicial poderá ocorrer por iniciativa deste Ministério Público Federal ou mediante provocação das compromissadas, de quaisquer entidades civis ou públicas ou qualquer cidadão que tiver conhecimento do descumprimento deste termo.

Cláusula sessenta e um – A execução judicial poderá deixar ser proposta pelo Ministério Público Federal se ocorrerem, concomitantemente, as seguintes condições:

I - A(s) compromissada(s) responsável(is) pelo inadimplemento tiver(em) adotado as medidas necessárias à retificação do ato ou medida administrativa adotada em desacordo aos termos deste compromisso de ajustamento de conduta, imediatamente após ter sido notificada pelo Ministério Público Federal ou comunicada por outra compromissada, entidade civil ou pública ou por qualquer cidadão sobre o inadimplemento;

II – Apresentação de justificativas, por escrito, sobre o descumprimento, em que se comprove a ausência de dolo ou culpa no inadimplemento;

III – Não tiver ocorrido dano ao meio ambiente;

III – A atividade, obra ou empreendimento licenciado não tiver sido iniciado;

Cláusula sessenta e dois – Os valores eventualmente desembolsados pelas COMPROMISSADAS, a título de multa, deverão ser revertidos em beneficio do FUNDO ESPECIAL DE DEFESA E REPARAÇÃO DE INTERESSES DIFUSOS LESADOS, de que trata a lei federal n° 7.347 , de 24 de julho de 1985. 

Cláusula sessenta e três – A eventual inobservância pelas COMPROMISSADAS de qualquer dos prazos estabelecidos no presente Compromisso, desde que resultante de caso fortuito ou força maior, não constituirá descumprimento do presente, devendo ser imediatamente comunicada e justificada ao Ministério Público Federal, que, se for o caso, fixará novo prazo para o adimplemento da obrigação não cumprida.

DAS DESPESAS

Cláusula sessenta e quatro – As despesas decorrentes da execução do presente TAC correrão por conta dos entes signatários que as empenharem, devendo o ente interessado, conforme o caso, solicitar à Administração do Distrito Estadual de Fernando de Noronha a dispensa do pagamento da taxa de preservação ambiental para o corpo técnico a seu serviço, bem como deverá ser proporcionada tarifa–ilhéu de transporte aéreo.

DA NATUREZA JURÍDICA

Cláusula sessenta e cinco – Este acordo tem natureza de título executivo extrajudicial, na forma dos artigos 5ºe 6º da Lei n.º 7.347/85, e 585, VII, do Código de Processo Civil.

Cláusula sessenta e seis – O presente compromisso de ajustamento não exime as compromissadas de suas responsabilidades de reparação, compensação e indenização por qualquer ato que venha a descumprir a legislação ambiental, nem impede a responsabilização civil, administrativa e criminal por fatos ilícitos.

DA HOMOLOGAÇÃO

Cláusula sessenta e sete – Este acordo fica condicionado à homologação pela 4a.  Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (Meio Ambiente e Patrimônio Histórico e Cultural), o que não impede o início da execução do acordado.

Parágrafo primeiro – O resultado da homologação será encaminhado, por ofício, pela Procuradoria da República em Pernambuco às partes compromissadas.

Parágrafo segundo – Se não ocorrer a homologação ou se ocorrer em termos parciais, o Ministério Público Federal convocará as partes compromissadas para reunião sobre eventual revisão ou adaptação dos compromissos firmados, ante a decisão do órgão ministerial revisor.  

DA REVISÃO DOS COMPROMISSOS

Cláusula setenta e oito - A celebração deste compromisso de ajustamento de conduta não impede que um novo termo seja firmado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e as COMPROMISSADAS, desde que mais vantajoso para a proteção do meio ambiente. 

Cláusula sessenta e nove – O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL poderá, a qualquer tempo, diante de novas informações ou se assim as circunstâncias o exigirem, propor às COMPROMISSADAS a revisão ou a complementação dos compromissos ora firmados, desde que mais vantajoso para a proteção do meio ambiente.

Cláusula setenta – Alterações na legislação ambiental, seja de natureza constitucional, legal ou infralegal (resoluções do CONAMA), sobre o regime jurídico das Unidades de Conservação e os procedimentos de licenciamento ambiental, poderão implicar, ex-officio ou por provocação de qualquer das partes, a revisão do pactuado, desde que tenha ocorrido alteração substancial no quadro normativo que suporta o presente termo de compromisso, a ser discutido em reunião conjunta das partes.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusula setenta e um – A assinatura deste TAC pelas partes compromitentes não atinge, de modo algum, a apuração de irregularidades ambientais que foram objeto de representação e que deram origem a procedimentos administrativos, ainda em instrução, no âmbito da Procuradoria da República em Pernambuco. 

DO FORO

Cláusula setenta e dois – As questões decorrentes deste compromisso serão dirimidas na Seção Judiciária da Justiça Federal em Pernambuco.

E, por estarem assim combinados, firmam o presente compromisso, em 01 (uma) via original,   que será juntada ao procedimento administrativo,  sendo remetida aos órgãos via autenticada.

Recife(PE), 06 de dezembro de 2002.
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